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EMENDA N. 26 

 
A Mesa da Câmara Municipal , no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 22 da 
Lei Orgânica do Município de Santo André, faz saber que o Plenário, em sessão realizada no 
dia 18 de março de 1999, aprovou e ela promulga a seguinte emenda: 
 

 Artigo 1º. – Fica o artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Santo André 
acrescido da alínea “a” ao inciso XXIII, com a seguinte redação: 
 

 “a” – terá prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação 
da lei denominando logradouro público, para executar a afixação de placas 
indicativas  com a denominação aprovada”.  
 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 Câmara Municipal de Santo André, em 19 de março de 1999, 446º ano da 
fundação da cidade. 
 

ISRAEL SANTANA 
Presidente 

 
LUIZ ZACARIAS 

1º Secretário 
 

CARLOS RAPOSO 
2º secretário 

 
Registrado  e  digitado   na   Diretoria   Administrativa   na   mesma   data,  e   publicado. 

 
Drª. KATIA RODRIGUES 

Superintendente 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 


